
Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru
Estado de Minas Gerais

                                                        RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2020

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2020

OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES
LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMO DO CAJURU.

DADOS DA EMPRESA

Empresa: _____________________________________________________________________

CNPJ: _______________________________________________________________________

Pessoa para contato: ____________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________________

Cidade/UF: ____________________________________________________________________

Telefone: (    ) _________________________________________________________________

Recebemos através do acesso à página www.carmodocajuru.mg.gov.br – LICITAÇÕES, o impresso cópia
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ________, ___ de ______ de _____.

______________________________________
Assinatura

Senhor licitante,

Visando a comunicação futura entre esta Comissão de Licitação e essa empresa, solicitamos
preencher o recibo de entrega do Edital e remetê-lo a esta Comissão por meio do telefone (37)
3244-0704 ou através do e-mail contratos@carmodocajuru.mg.gov.br 

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  de  Licitação  da  comunicação  de  eventuais
retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais.

Departamento de Licitações
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Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru
Estado de Minas Gerais

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  n.º 07/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  154/2020
TIPO: CREDENCIAMENTO

A  Prefeitura  Municipal  de  Carmo  do  Cajuru,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.291.377/0001-02, com sede nesta cidade de Carmo do Cajuru, à Praça 1º de
Janeiro,  nº  90,  através  da Comissão  Permanente  de  Licitação,  nomeada pela
Portaria  nº  245/2020,  de  10/01/2020,  torna  público  o  presente  Edital  de
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE
EXAMES  LABORATORIAIS  E  COMPLEMENTARES  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMO DO
CAJURU,  que  preencham  os  requisitos  estabelecidos,  para  a  realização  dos
exames descritos neste Edital e seus anexos, em regime de execução indireta e
em  conformidade  com  a  Lei  n.º  8.666,  de  21.06.93,  com  as  modificações
introduzidas pelas Leis n.º 8.883, de 08.06.94, e 9.648, de 27.05.98, e legislação
complementar  vigente  e  demais  normas  aplicáveis  à  espécie,  e  mediante  as
condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO
1.1  -  Credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  para  a  realização  de  exames  laboratoriais  e
complementares para atender as necessidades da Secretaria Municipal  de Saúde de Carmo do
Cajuru, conforme especificações contidas no ANEXO I do presente Edital.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1  –  Poderão  participar  do  presente  credenciamento,  pessoas  jurídicas,  legalmente  constituídas,
habilitadas,  com idoneidade econômico-financeira,  regularidade jurídico-fiscal,  que não tenham sofrido
penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as
condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município através
da Secretaria Municipal de Saúde.

2.2 – Os interessados no presente credenciamento deverão ainda obedecer a um ou mais dos seguintes
requisitos:
a)  Realizar  efetivamente  todos  os  procedimentos  constantes  no  Anexo  I  deste  Edital,  para  os  quais
habilitarem.

3 – DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES
3.1 – Os envelopes contendo os DOCUMENTOS exigidos neste Edital deverão ser entregues a partir do
dia 02 de julho de 2020, no Setor de Compras e Licitações , situado à Praça 1º de Janeiro, nº 90, Centro,
no edifício-sede da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru/MG, CEP 35.557-000. A data de abertura
dos  envelopes  se  dará  em  até  02  (dois)  dias  úteis  após  a  entrega  dos  mesmos.  As  empresas
interessadas poderão se Credenciar até 13 de julho de 2020, para garantir a ampla abrangência dos
prestadores de serviços, no atendimento do interesse municipal.

3.2 – Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
CREDENCIAMENTO Nº ____/2020
NOME:
ENDEREÇO:

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
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Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru
Estado de Minas Gerais

4.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar o ato convocatório deste credenciamento, devendo protocolizar
o pedido no setor de protocolo, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal - cabendo a Comissão
Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis.

4.2  -  Caso seja  acolhida a  impugnação contra  o  ato  convocatório,  será designada nova abertura  de
credenciamento.

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de se credenciar.

5 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1 - Os interessados deverão apresentar dentro do ENVELOPE, os seguintes documentos:

PESSOA JURIDICA:

a) Contrato Social ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil;
b) Última alteração contratual;
c) Cartão do CNPJ;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade com Federal (Conjunta);
f) Prova de Regularidade com o FGTS (CRS);
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
h) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
i) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial;
j) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal;
k) Declaração  que não emprega menor  de 18 (dezoito)  anos  em trabalho noturno,  perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 e alterações acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1.999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, conforme modelo constante do Anexo II;

4.2  –  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  em  cópias  autenticadas  ou  cópias  simples
acompanhadas do original, para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação. Não será aceito e-
mail de nenhum documento de habilitação.

5 - DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

5.1 -  Os proponentes ao responderem ao Credenciamento,  concordam integralmente com os termos
deste Edital e seus Anexos I e V e deveram declarar sua concordância expressamente, conforme modelo
constante do Anexo IV deste Edital.

5.2 - Não será credenciado o laboratório que deixar de apresentar os documentos acima, ou apresentá-los
em desacordo com o presente Edital.

5.3 - Toda documentação mencionada deverá ser entregue dentro de um envelope lacrado, devidamente
identificado externamente, na Sede da Administração Municipal, dentro do prazo estabelecido no item 03
deste Edital, com os seguintes dizeres:

3



Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru
Estado de Minas Gerais

6 – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 -  As condições para a realização dos exames a serem contratados serão as constantes do presente
Edital e seus anexos, além de outras a serem definidas pela Secretaria Municipal de Carmo do Cajuru,
segundo normas e padronizações atinentes na realização dos exames.

6.2 - Havendo mais de um credenciado para a realização dos exames, o Município através da Secretaria
Municipal de Saúde encaminhará os exames proporcionalmente a cada um deles.

7 - RECURSOS

7.1 - Os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, são susceptíveis de recursos pelos
licitantes no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação da classificação, na
forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

7.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita pelo
concorrente ou por seu representante legal.

7.3 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos: 

a) Serem datilografados e devidamente fundamentados;

b)  Serem assinados pelo  Recorrente  ou por  Procurador,  que deverá  juntar  o  instrumento original  de
procuração. 

 
7.4 - Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

7.5 - O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

8 - DO CONTRATO

8.1  -  Os  licitantes  classificados  serão  convocados  conforme  a  necessidade  e  a  conveniência  da
Administração para assinar o contrato de prestação de serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contar da convocação, conforme minuta constante do Anexo V, que integra este Edital.

8.2 - O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual.

9 - DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO

9.1 - O prazo para início da prestação de serviços será imediatamente à assinatura do contrato.

9.2 - O contrato terá vigência de 12 meses, contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado
de conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, via termo aditivo.

10 – DO PAGAMENTO

10.1 – A Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru deverá emitir e registrar em sua Unidade
Financeira  e  Contábil  o  empenho  dos  recursos  financeiros  para  cobrir  os  pagamentos  dos  exames
realizados.

10.2 – A Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru pagará as empresas credenciadas, mediante
apresentação de  Nota Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos, deduzidos, se for o caso, as
multas que se tornaram devidas.
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10.3 – A Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru somente pagará as empresas credenciadas,
após a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, bem como apresentação
de  CND’s  do  FGTS  e  do  INSS.  O  descumprimento  desta  condição  acarretará  a  paralisação  do
pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou correção monetária. 

11 – DA ATUALIZAÇÃO FINACEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1 – Os preços dos exames serão fixos e irreajustáveis.

11.1.1 – Após os primeiros 12 (doze) meses, em caso de prorrogação, os preços dos exames poderão ser
reajustadas, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação do Índice Geral de Preços do
Mercado – IGPM, acumulado no período. 

11.2 – Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as
partes de comum acordo, com base no artigo 65, II “d” da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a
questão.  Durante  as  negociações,  o  laboratório  contratado  em  hipótese  alguma  poderá  paralisar  a
execução dos serviços.

12 – DA RESPONSABILIDADE 

12.1 – Serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A):

12.1.1  – Cumprir  e  fazer  cumprir  as  especificações gerais  deste  instrumento,  realizando  os  exames
encaminhados pelo Município através da Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru.
12.1.2 – O (A) CONTRATADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato.

12.1.3 – Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de Carmo do Cajuru – Secretaria
Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

12.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.1.6 –  Os exames serão realizados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e de
acordo com parâmetros técnicos e série histórica.

12.1.7 – Os exames serão prestados nos laboratórios credenciados situados no Município de Carmo do
Cajuru ou até 20 km do distrito-sede de Carmo do Cajuru. 

12.1.8 – Apresentar, mensalmente a Nota Fiscal.

12.1.9 – Arcar com o pagamento do IR-Imposto de Renda e ISS – Imposto Sobre Serviços, cujos valores
serão descontados pelo Município, no momento do pagamento.

12.2 – Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:

12.2.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações
constantes do presente edital.

12.2.2 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital.

12.2.3 – Notificar o(a) contratado(a) da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital
e respectivo contrato.
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12.2.4 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de exames
realizados, contra a apresentação de Nota Fiscal, através de crédito em conta.

12.2.5 – Dos valores a serem pagos será descontado  ISS – Imposto Sobre Serviços.

13 – DA FISCALIZAÇÃO

13.1 – A fiscalização dos serviços será do Município através da Secretaria Municipal de Saúde, ou de
quem esta determinar.

13.2 – A existência da fiscalização não eximirá o(a) credenciado(a) de nenhuma responsabilidade civil ou
penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 

14 – DO CANCELAMENTO

14.1 – O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, quando a clínica médica credenciada ou o profissional credenciado:
a) recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação;
b) falir ou dissolver-se;
c) transferir,  no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa

anuência da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru.

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 – A recusa injustificada do(a) classificado(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru,  caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e as constantes deste Edital, o que se aplica aos
licitantes remanescentes.

15.2 – O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará à multa de mora, na forma estabelecida a
seguir:
a) 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia;
b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

15.3 – As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre o valor do contrato, e serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru, ou, quando for o
caso, serão cobradas judicialmente.

15.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de valor equivalente a 20 (vinte) “multas-dia”, em caso de rescisão;
c) suspensão temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com a  Prefeitura

Municipal de Carmo do Cajuru, no prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa

prévia no prazo de 10 (dez) dias.

15.4.1 – A “multa-dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último pagamento mensal
liquidado.

15.5  –  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”,  desta  Cláusula,  poderão  ser  aplicadas
conjuntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da data da notificação.
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15.6 – A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da  Prefeitura
Municipal de Carmo do Cajuru.

16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para  fazer  face  às  despesas,  serão  utilizadas  as  dotações  orçamentárias  do  orçamento  vigente  do
Município de Carmo do Cajuru: 

02.08.10.301.0802.2.029 – 33 90 39 
02.08.10.302.0806.2.033 – 33 90 39 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 – A  Prefeitura Municipal  de Carmo do Cajuru, na defesa do interesse do serviço público e de
acordo com a legislação vigente, reserva-se o direito de prorrogar, anular ou revogar, no todo, ou em
parte, o presente credenciamento, de oficio ou por provocação, ou conveniência pública, ou se ocorrer
ilegalidade ou irregularidade.

17.2 – A anulação ou revogação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nos
casos previstos em lei.

17.3 – De acordo com conveniência da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru, devidamente justificada,
quantidades poderão ser  aumentadas ou reduzidas de acordo com a necessidade comprovadamente
urgente do município, conforme o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

17.5 – Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar e obedecer
plenamente os termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das condições nele
exigidas.

17.6 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital.

17.7 – Ficam revogados os demais editais anteriores com o mesmo objeto.

17.8 – Constituem Anexos deste Edital:

a) ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONCORDAR COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL
e) ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

17.9 – Maiores esclarecimentos sobre o Edital deverão ser encaminhados por escrito, pelos interessados,
em dias úteis, no horário de 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, à Comissão Permanente
de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru, situada à Praça 1º de Janeiro , 90,
Centro, ou pelo telefone (037) 3244-0704.

Carmo do Cajuru, 01 de Julho de 2020.

EDSON DE SOUZA VILELA
Prefeito do Município de Carmo do Cajuru
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1 - EXAMES LABORATORIAIS 

ITEM

Nº MÉDIO
DE

EXAMES/
ANO

DENOMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO E CÓDIGO

VALOR
DO

EXAME
UNITÁRIO

VALOR DO
EXAME
TOTAL

01 24 0202010228 - DOSAGEM DE CALCIO IONIZÁVEL R$ 3,51 R$ 84,24

02 32
0202010368 - DOSAGEM DE DESIDROGENASE 
LÁTICA

R$ 3,68 R$ 117,76

03 58 0202010384 - DOSAGEM FERRITINA R$ 15,59 R$ 904,22

04 73 0202010406 - DOSAGEM DE FOLATO R$ 15,65 R$ 1.142,45

05 50 0202010430 - DOSAGEM DE FÓSFORO R$ 1,85 R$ 92,50

06 31 0202010554 - DOSAGEM DE LIPASE R$ 2,25 R$ 69,75

07 60 0202010660 - DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12 R$ 247,20

08 95 0202010724 - ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 4,42 R$ 419,90

09 130
0202030105 - DOSAGEM  DE ANTÍGENO 
PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA)

R$ 16,42 R$ 2.134,60

10 65
0202030636 - PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBS)

R$ 18,55 R$ 1.205,75

11 06
0202030644 - PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBE)

R$ 18,55 R$ 111,30

12 53
0202030679 - PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV)

R$ 18,55 R$ 983,15

13 63
0202030741 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGG 
ANTITOMEGALOVIRUS

R$ 11,00 R$ 693,00

14 63
0202030768 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA

R$ 16,97 R$ 1.069,11

15 32
0202030784 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGG 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)

R$ 18,55 R$ 593,60
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16 06
0202030806 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)

R$ 18,55 R$ 111,30

17 60
0202030814 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA

R$ 17,16 R$ 1.029,60

18 70
0202030857 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS

R$ 19,61 R$ 1.372,70

19 63
0202030873 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA

R$ 18,55 R$ 1.168,65

20 15
0202030890 - PESQUISA DE   ANTICORPOS IGM 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

R$ 18,55 R$ 278,25

21 11
0202030911 - PESQUISA DE  ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)

R$ 18,55 R$ 204,05

22 26
0202030962 - PESQUISA DE ANTÍGENO 
CARCINOEMBRIONÁRIO  (CEA)

R$ 13,35 R$ 347,10

23 89
0202030970 - PESQUISA DE ANTÍGENO DE 
SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG)

R$ 18,55 R$ 1.650,95

24 72
0202030989 - PESQUISA DE ANTÍGENO E DO 
VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

R$ 18,55 R$ 1.335,60

25 10
0202031012 - PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE 
(WAALER-ROSE)

R$ 4,10 R$ 41,00

26 33 0202050025 - CLEARANCE DE CREATININA R$ 3,51 R$ 115,83

27 04
0202060047 - DOSAGEM DE 17-ALFA-
HIDROXIPROGESTERONA

R$ 10,20 R$ 40,80

28 04 0202060110 - DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 11,53 R$ 46,12

29 08 0202060136 - DOSAGEM DE CORTISOL R$ 9,86 R$ 78,88

30 04
0202060144 - DOSAGEM DE 
DEHIDROEPIANDROSTERONA  (DHEA)

R$ 11,25 R$ 45,00

31 26 0202060160 - DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15 R$ 263,90

32 26 0202060179 - DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55 R$ 300,30

33 25 0202060187 - DOSAGEM DE ESTRONA R$ 11,12 R$ 278,00

34 08
0202060225 - DOSAGEM DE HORMÔNIO DE 
CRESCIMENTO  (HGH)

R$ 10,21 R$ 81,68

35 90
0202060233 - DOSAGEM DE HORMÔNIO 
FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)

R$ 7,89 R$ 710,10

36 30
0202060241 - DOSAGEM  DE HORMÔNIO  
LUTEINIZANTE (LH)

R$ 8,97 R$ 269,10

37 130
0202060250 - DOSAGEM DE HORMÔNIO 
TIREOESTIMULANTE  (TSH)

R$ 8,96 R$ 1.164,80
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38 11 0202060268 - DOSAGEM DE INSULINA R$ 10,17 R$ 111,87

39 31 0202060276 - DOSAGEM DE PARATORMÔNIO R$ 43,13 R$ 1.337,03

40 18 0202060292 - DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 10,22 R$ 183,96

41 39 0202060306 - DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15 R$395,85

42 10 0202060349 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43 R$ 104,30

43 04
0202060357 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
LIVRE

R$ 13,11 R$ 52,44

44 09 0202060365 - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 15,35 R$ 138,15

45 36 0202060373 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76 R$ 315,36

46 120
0202060381 - DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 
LIVRE)

R$ 11,60 R$ 1.392,00

47 41
0202060390 - DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 
(T3)

R$ 8,71 R$ 357,11

48 25 0202070255 - DOSAGEM DE LÍTIO R$ 2,25 R$ 56,25

49 136 0202080013 - ANTIBIOGRAMA R$ 4,98 R$ 677,28

50 159
0202080080 - CULTURA DE BACTÉRIAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO

R$ 5,62 R$ 893,58

51 38 0202080110 - CULTURA PARA BAAR R$ 5,63 R$ 213,94

52 29
0202080129 - CULTURA PARA BACTÉRIA 
ANAERÓBICAS

R$ 10,25 R$ 297,25

53 10
0202080137 - CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
FUNGOS

R$ 4,19 R$ 41,90

54 11
0202080145 - EXAME MICROBIOLÓGICO A 
FRESCO (DIRETO)

R$ 2,80 R$ 30,80

55 09
202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE 
SIFILIS

R$ 2,83 R$ 25,47

56 31
0202010023 - DETRMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE 
FIXAÇÃO

R$ 2,01 R$ 62,31

57
59

0202010120 – DOSAGEM DE ACIDO URICO R$ 1,85 R$ 109,15

58 23 0202010180 – DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25 R$ 51,75

59 55
0202010201 – DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAIS 
E FRAÇÕES

R$ 2,01 R$ 110,55

60 28 0202010210 - DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85 R$ 51,80
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61 60 202010279 COLETEROL HDL R$ 3,51 R$ 210,60

62 60 202010287 COLETEROL LDL R$ 3,51 R$ 210,60

63 60 202010295 CPOLESTEROL TOTAL R$ 1,85 R$ 111,00

64 139 0202010317 – DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85 R$ 257,15

65 39 202010325 CPK CREATINOFOSQUI NASE R$ 3,68 R$ 143,52

66 59
202010333 CKMB CREATINFOSQUINASE FRAÇÃO 
MB

R$ 4,12 R$ 243,08

67 122 202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51 R$ 428,22

68 30 0202010422 – FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01 R$ 60,30

69 58
0202010465 – DOSAGEM DE GAMA – GLUTAMIL 
TRANSFERASE (GGT)

R$ 3,51 R$ 203,58

70 33 0202010473 – DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85 R$ 61,05

71 100 202010503 HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 7,86 R$ 786,00

72 04 202010538 LACTATO R$ 3,68 R$ 14,72

73 53 202010554 LIPASE R$ 2,25 R$ 119,25

74 19 202010562 DOSAGEM DE MAGNÉSIO R$ 2,01 R$ 38,19

75 203 0202010600 - DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85 R$ 375,55

76 203 0202010635 - DOSAGEM DE SÓDIO R$ 1,85 R$ 375,55

77 132 0202010260 - DOSAGEM DE CLORETO R$ 1,85 R$ 244,20

78 69
0202010643 – DOSAGEM DE TRANSAMINASE  
OXALACETICA (TGO)

R$ 1,85 R$ 127,65

79 69
0202010651 – DOSAGEM DE TRASAMINASE  
PIRUVICA (TGP)

R$ 1,85 R$ 127,65

80 130 0202010694 – DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85 R$ 240,50

81 10
202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 
BICARBONATO AS2) EXCETO BASE

R$ 15,65 R$ 156,50

82 03 202010767 25HIDROVITAMINA D R$ 15,24 R$ 45,72

83 65 0202010708 - DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24 R$ 990,60
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84 76 0202020355 - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 5,41 R$ 411,16

85 12 202020363 ERITROGRAMA R$ 2,73 R$ 32,76

86 206 0202020380 – HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11 R$ 846,66

87 199 202030083 PROTEÍNA C REATIVA R$ 2,83 R$ 563,17

88 07 0202020444 - PESQUISA DE HEMOGLOBINA S R$ 2,73 R$ 19,11

89 08
0202020541 – TESTE RAPIDO DE ANTIGLOBULINA 
HUMANA (TAD)

R$ 2,73 R$ 21,84

90 15 202030121 DOSAGEM C3 R$ 17,16 R$ 257,40

91 15 202030130 DOSAGEM C4 R$ 17,16 R$ 257,40

92 01
202030733 PESQUISA DE ANTICORPOS 
HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR

R$ 2,83 R$ 2,83

93 72
0202030920 - PESQUISA DE ANTICORPOS  IGM 
CONTA O VIRUS DA RUBEOLA

R$ 17,16 R$ 1.235,52

94 01
0202030954 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O HERPES SIMPLES

R$ 17,16 R$ 17,16

95 21 202031217 ANTIGENO CA 125 R$ 13,35 R$ 280,35

96 120
0202040143 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO 
NAS FEZES

R$ 1,65 R$ 198,00

97 63 202050092 MICROALBUMINURIA NA URINA R$ 8,12 R$ 511,56

98 11 202050114 PROTEINURIA (24 HORAS) R$ 2,04 R$ 22,44

99 16
202060217 GONODATROFINA CARIONICA 
HUMANA HCG BHCG

R$ 7,85 R$ 125,60

100 13 202060284 PEPITIDEO C R$ 15,35 R$ 199,55

101 20 202070225 LITIO R$ 2,25 R$ 45,00

102 21
202080056 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 
(HANSENIASE)

R$ 4,20 R$ 88,20

103 23
0202120023 - DETERMINAÇAO  DIRETA E 
REVERSA  DE GRUPO ABO

R$ 1,37 R$ 31,51

104 12
202120090 TESTE INDIRETO ANTIGLOBULINA 
HUMANA

R$ 2,73 R$ 32,76

105 10 COAGULOGRAMA R$ 9,45 R$ 94,50

106 15
0202020134 – DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPa)

R$ 5,50 R$ 82,50
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107 25
0202020142 – DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)

R$ 2,73 R$ 68,25

108 78
0202050017 – ANALISES DE CARACTERES 
FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS DA URINA

R$ 3,70 R$ 288,60

109 70 202080072 GRAM R$ 2,80 R$ 196,00

TOTAL GERAL
R$

39.313,35
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ANEXO II 

 MODELO DE DECLARAÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 07/2020

____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede na
Rua  ___________,  nº  ________,  Bairro  ___________,  na  cidade  de  __________/____,  por  seu
representante legal, Senhor ________________, portador da Cédula de Identidade, RG. nº ___________
e do  CPF nº  _____________,  residente  e  domiciliado  na Rua ____________,  nº  _________,  Bairro
_______, em ________________/___, DECLARA, para devidos fins do disposto no inciso V do artigo 27
da  Lei  Federal  8.666/93  e  alterações,  acrescido  pela  Lei  nº  9.854,  de  27  de  outubro  de  1.999,
regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

(    ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na  condição de aprendiz.

_______________, ______ de ____________de 2020. 

___________________________________________________
(assinatura do representante legal da licitante)
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ANEXO III

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

_______________________(nome do licitante), inscrita no CNPJ sob o n.º ...................,
declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firma a presente.

(Local), (data)

.............................................................
Assinatura do licitante
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONCORDAR COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL

CREDENCIAMENTO N° 07/2020

_______________________(nome do licitante),  inscrito no CPF sob o n.º  ...................,
declara, sob as penas da lei, que, concordar com as condições fixadas neste edital e se compromete a
prestar os serviços no valor estipulado neste edital. 

Por ser verdade, firma a presente.

(Local), (data)

.............................................................
Assinatura do licitante
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ANEXO V

 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº. _______/_____ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CARMO  DO  CAJURU  E
__________________________.

O MUNICÍPIO DE CARMO DO CAJURU, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
_______________, com edifício-sede da Prefeitura localizado à Praça 1º de Janeiro, nº 90, Centro, neste
instrumento representado pelo  Prefeito Municipal,  Edson de Souza Vilela, residente e domiciliado em
Carmo  do  Cajuru/MG e  a  _____________________,  CNPJ  n°  ____________________,com sede  a
___________________________,  n°  _____,  _______,  __________/MG,  neste  ato  representada  por
_______________________,  brasileiro,  __________,  _____________,    residente  e  domiciliado  na
___________________________, n° ________, _________ , ______________/MG, portador do C. P. F.
nº  ________________  e  da  C.  I.  nº  _____________,  neste  instrumento  denominado  doravante
CONTRATADA, ajustam e contratam o credenciamento para exames laboratoriais e complementares,
tudo de acordo com a legislação e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e pelo estabelecido no
Edital, parte integrante deste contrato independente de transcrição, e atendidas as cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto deste Contrato o Credenciamento para a realização de exames laboratoriais
e complementares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETOMADA DOS SERVIÇOS

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de, a qualquer
tempo, e a seu exclusivo critério, avocar a si a realização dos exames.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Os serviços,  objeto deste contrato,  que tenham sido regularmente prestados conforme o
estipulado na "Cláusula Primeira” serão pagos ao(à) CONTRATADO(A), pela Secretaria Municipal de
Saúde de Carmo do Cajuru, de acordo com o número de exame realizado multiplicado pelo valor fixado
no Anexo I do Edital de Credenciamento nº 07/2020. 

Subcláusula  primeira.  O  valor  mensal  do  presente  contrato  é  de  R$  _____________
(________________).

Subcláusula  segunda. Casos de ausência  por  qualquer motivo,  não geram obrigação de
pagamento por parte do CONTRATANTE, ficando opcional ao CONTRATADO o seguro por invalidez
transitória ou permanente.

Subcláusula terceira. Qualquer desligamento por parte do(a) CONTRATADO(A), mesmo, que
temporário, terá que ser comunicado oficialmente a Secretaria Municipal de Saúde e por ela autorizado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru pagará as empresas credenciadas,
pelos exames efetivamente realizados, até o 5º dia útil, do mês subseqüente a realização dos exames,
mediante apresentação de Nota Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos, deduzidos, se for o
caso, as multas que se tornaram devidas.
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Subcláusula primeira. A Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru somente pagará
as  empresas  credenciadas,  após  a  comprovação  de  quitação  das  obrigações  trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como apresentação  de  CND´s  do  FGTS e  do  INSS.  O  descumprimento  desta
condição acarretará a paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou correção
monetária. 

Subcláusula  segunda. A(s)  conta(s)  e/ou  fatura(s)  de  cobrança  de  serviços  prestados  a
Secretaria Municipal de Saúde, pelas pessoas jurídicas ou físicas, serão indelegavelmente assinadas pela
CONTRATADA ou pelo Diretor(es) da CONTRATADA, em local próprio do respectivo impresso/modelo,
ficando o(s) signatário(s) pessoal e solidariamente responsável(eis) pela veracidade dos dados e lisura da
documentação apresentada.

Subcláusula terceira. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações, relativamente
às horas e produções apuradas, deverão ser feitas por escrito no prazo de 30 (trinta) dias a Secretaria
Municipal de Saúde. Decorrido este prazo, a retificação parcial ou total, feita pela Secretaria Municipal
de  Saúde,  poderá  ser  considerada,  por  esta,  como  definitiva,  válida  e  aceita,  não  assistindo  à
CONTRATADA qualquer direito a reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO FINACEIRA E DO 
REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços serão fixos e irreajustáveis.

Subcláusula  primeira.  Após  os  primeiros  12  (doze)  meses,  em caso  de  prorrogação,  os
preços dos exames poderão ser reajustadas, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação
do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, acumulado no período. 

Subcláusula segunda. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em
face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou
revisão de preços básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei
de Licitações, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de serviço
contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉXTA - DA FISCALIZAÇÃO

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde poderá fiscalizar, como lhe aprouver e
no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização
dos serviços contratados, e a observância do regime assistencial de que trata a "Cláusula Primeira”.

Subcláusula  primeira. O  (A)  CONTRATADO(A)  proporcionará  todas  as  facilidades
necessárias ao pessoal que a Secretaria Municipal de Saúde designe para exercer a ação fiscalizadora
que lhe é facultada.

Subcláusula  segunda. A  fiscalização  de  que  trata  esta  "Cláusula"  terá  por  objeto,
notadamente, as condições para prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" da assistência
prestada, cabendo exclusivamente ao (à) CONTRATADO(A) integral responsabilidade e eficiência técnica
da prestação - assistencial; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá
nem reduzirá, a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua administração e prepostos, inclusive
perante  terceiros,  proveniente  de  qualquer  ação  indevida  ou  omissão,  cuja  eventual  ocorrência  não
implicará, jamais, co-responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

Serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A):
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Subcláusula primeira. Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento,
realizando os exames encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do Cajuru.

Subcláusula  segunda. O(A)  CONTRATADO(A)  deverá  tomar  os  cuidados  necessários  à
perfeita execução do contrato.

Subcláusula terceira. As despesas com alimentação, transporte,  remuneração e impostos
incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade das clínicas credenciadas.

Subcláusula quarta. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de Carmo do
Cajuru - Secretaria Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

Subcláusula quinta. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula sexta. Realização de exames conforme a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde e de acordo com parâmetros técnicos e série histórica.

Subcláusula sétima. Apresentar, mensalmente a Nota Fiscal.

Subcláusula nona. Arcar com o pagamento do ISS - Imposto Sobre Serviços, cujos valores
serão descontados pelo Município, no momento do pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:

Subcláusula  primeira.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual,  recebendo  seu
objeto, conforme especificações constantes do presente edital.

Subcláusula segunda. Realizar o pagamento conforme constante deste edital.

Subcláusula  terceira. Notificar  o(a)  contratado(a)  da  ocorrência  de  qualquer
descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato.

Subcláusula quarta. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade
com o número de exames realizados, contra a apresentação de Nota Fiscal,  através de crédito em
conta.

Subcláusula quinta. Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda e
ISS - Imposto Sobre Serviços

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS

O(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações sociais,
previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de
suas atividades, devendo apresentar, mensalmente, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Carmo do
Cajuru, o comprovante de recolhimento junto ao INSS e FGTS, e sempre que este julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE DESPESA

O  presente  contrato  subordina-se  ao  plano  de  despesa/reembolso  compatível  com  os
recursos pertinentes.
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Subcláusula  primeira. A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  reserva-se  o  direito  de  exercer
controle  sobre  o  movimento  dos  atendimentos,  objetivando  evitar  que  as  despesas  resultantes
ultrapassem os  limites  orçamentários,  ou  que  ocorra  demora  na  liberação  do(s)  pagamento(s)  do(a)
CONTRATADO(A) que tenha(m) sido aprovado(s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá notificar a Secretaria Municipal de Saúde de qualquer modificação
essencial  de  sua  pessoa  jurídica  (inclusive  da  respectiva  representação  legal,  mesmo  em  caráter
transitório ou eventual) e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou
Ato Constitutivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Mediante termo aditivo, o presente contrato poderá ser modificado pelas partes, sempre que
ocorrer alterações que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde providenciará a(s) publicação(ões)
resumida(s),  no diário  oficial  dos Municípios de Minas Gerais  AMM-MG do contrato,  bem como de
termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inobservância,  pelo(a)  CONTRATADO(A),  de qualquer cláusula,  condição  ou obrigação
constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará ao
Município  através da Secretaria  Municipal  de Saúde a aplicar,  a seu critério,  qualquer das seguintes
sanções:

Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará à multa de
mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia;
b) 10% (dez por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.
Subcláusula segunda. As multas, a que se refere esta Cláusula, incidem sobre o valor do

contrato,  e  serão  descontadas  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Prefeitura  Municipal  de
Carmo do Cajuru, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Subcláusula terceira. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá
aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de valor equivalente a 20 (vinte) "multas-dia" em caso de rescisão;
c)  suspensão temporária  de participação em licitação e impedimento de contratar  com a

Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru, no prazo não superior a 02 (dois) anos;
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
1 - A "multa-dia" corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último pagamento

mensal liquidado.

Subcláusula quarta. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula, poderão
ser aplicadas conjuntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de
02 (dois) dias úteis.
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Subcláusula quinta. Ocorrendo a inexecução de que trata a subclausula terceira, reserva-se
ao Órgão contratante  o  direito  de credenciar  outro  profissional,  observada a  ordem de  classificação,
comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru, para as providências cabíveis.

Subcláusula sexta. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência
exclusiva da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru.

Subcláusula sétima. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não
elidirá o direito de o Município através da Secretaria Municipal de Saúde exigir o ressarcimento integral
das perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

 
Subcláusula  oitava.  Independentemente da ordem das sanções,  o  Município  através  da

Secretaria Municipal de Saúde poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos
resultantes do respectivo fato gerador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO

O cancelamento  da  prestação  dos  serviços  terá  lugar  de  pleno  direito,  independente  de
interposição judicial ou extrajudicial, quando a clínica médica credenciada ou o credenciado:

a) recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação;
b) falir ou dissolver-se;
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e

expressa anuência da Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as  consequências
contratuais e as previstas nos artigos 79 c/c artigo 80 em seus incisos e parágrafos. Constituem motivo
para rescisão contratual os enumerados nos artigos 77 c/c artigo em seus incisos e parágrafo único,
todos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PRAZO

O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contado da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, de conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, via termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR GLOBAL

Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, correrão à conta das dotações 
orçamentárias: 02.08.10.301.0802.2.029 – 33 90 39  e 02.08.10.302.0806.2.033 – 33 90 39:  constante do
presente orçamento, e para os exercícios subseqüentes, pela dotação que vier a ser alocada para atender
as obrigações da mesma natureza.

Subcláusula  primeira. O  presente  contrato  tem  o  valor  estimado  para  seu  período  de
vigência de ...../....../...... a ....../....../...... em R$................... (............................................. ), com base nos
dados  estipulado(s)  na(s)  cláusula(s)  própria(s),  podendo  variar  conforme  os  serviços  efetivamente
prestados, e segundo os preços de remuneração constantes do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato foi celebrado em conformidade com a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato é celebrado através de licitação – Edital de Credenciamento nº 07/2020,
ao qual está vinculado, bem como a Lei nº 8.666/93, nos casos omissos.

21



Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru
Estado de Minas Gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Carmo do Cajuru, em renúncia a qualquer outro, para dirimir
questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.

E por assim estarem ajustados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, todas assinadas pelas partes, juntamente com duas testemunhas.

Carmo do Cajuru,         de                   de 2020.

Município de Carmo do Cajuru
CONTRATANTE

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ____________________________________________                                 
CPF:

2 -   ____________________________________________                                                                
CPF:
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